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Recorrente DISTRIBUIDORA DE GAS LIQUEFEITO BARAO LTDA - ME
Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendério;-2010

DENUNgIA ESPON:I'ANEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA
GFIP. NAO OCORRENCIA.

Conforme ja sumulado pelo CARF, a dentncia espontanea (art. 138 do Cddigo
Tributario Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega
de declaragéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Hondrio Albuquerque de
Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.

Relatorio

Trata-se de documento de langamento emitido pela Receita Federal do Brasil no
qual é exigido do contribuinte crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informac6es a Previdéncia Social — GFIP. O enquadramento legal foi
0 art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacao dada pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 20009.

Conforme se extrai do acorddo da DRJ, o contribuinte apresentou impugnagao na
qual alegou, em sintese, falta de intimagdo prévia e a ocorréncia de dendncia espontanea.

A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela total
improcedéncia da impugnac&o e consequente manutencao do crédito tributario lancado.

Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario onde, em sintese, alega a
ocorréncia de denuncia espontanea. Requer ao final o cancelamento do crédito tributéario
lancado.
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 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. NÃO OCORRÊNCIA.
 Conforme já sumulado pelo CARF, a denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente e Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Honório Albuquerque de Brito, Marcelo Rocha Paura, André Luis Ulrich Pinto e Fabiana Okchstein Kelbert.
  Trata-se de documento de lançamento emitido pela Receita Federal do Brasil no qual é exigido do contribuinte crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.
Conforme se extrai do acórdão da DRJ, o contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, falta  de intimação prévia e a ocorrência de denúncia espontânea.
A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado.
Cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário onde, em síntese, alega a ocorrência de denúncia espontânea. Requer ao final o cancelamento do crédito tributário lançado.   
 
É o relatório.
 Conselheiro Honório Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, portanto dele conheço e passo à sua análise. 

Denúncia espontânea
Da Instrução Normativa RFB nº 971 de 2009:
 
Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 
Parágrafo único. Considera-se denúncia espontânea o procedimento adotado pelo infrator que regularize a situação que tenha configurado a infração, antes do início de qualquer ação fiscal relacionada com a infração, dispensada a comunicação da correção da falta à RFB. 

 O art. 472 da IN RFB nº 971/2009, estabelece, como regra geral, que não é aplicada multa por descumprimento de obrigação acessória, caso haja denúncia espontânea da infração. O parágrafo único do dispositivo esclarece o que se considera denúncia espontânea para tal fim: procedimento adotado pelo infrator, antes de qualquer ação do Fisco, que regularize a situação que tenha configurado a infração. 
No caso da multa por atraso, uma vez ocorrida a entrega da declaração fora do prazo, tem-se configurada a infração (entrega em atraso) em caráter irremediável.   
Já o art. 476 da mesma IN RFB nº 971/2009 trata especificamente da aplicação das multas por descumprimento da obrigação acessória prevista no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, relativas à GFIP � e, em seu inciso II, letra �b�, especificamente da multa aplicável, para a GFIP, no caso de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo�. 
Assim sendo, a aplicação da multa por atraso na entrega da GFIP é legal conforme especificamente regulada pelo art. 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB nº 971, de 2009.
A matéria já foi inclusive sumulada pelo CARF:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.

Desta forma, não procede a pretensão do recorrente de exclusão da multa com base na denúncia espontânea.

Da multa aplicada
A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Logo, constatada a infração, no caso o atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal não só está autorizada como obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa prevista na legislação que rege a matéria, sem emitir juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a princípios do direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.
No caso em comento, a multa é exigida em função do não cumprimento no prazo da obrigação acessória, e sua aplicação independe do cumprimento da obrigação principal, da condição pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existência de danos causados à Fazenda Pública ou de contraprestação imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do mesmo documento de lançamento, por cada GFIP entregue em atraso no período fiscalizado, não havendo que se falar em infração continuada. Os valores são aplicados conforme definidos na lei, verificados os limites mínimos os quais independem do valor da contribuição devida. 
 Também não cabe no caso invocar alteração de critério de atuação ou de interpretação da legislação por parte do Fisco, para afastar a multa imposta. A correspondente alteração legislativa ocorreu já no início de 2009, com a inserção do art.32-A da Lei nº 8.212, de 1991, no arcabouço jurídico pela Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemática de aplicação de multas vinculadas à GFIP, em especial com a previsão de aplicação da multa por atraso na entrega de GFIP, até então inexistente. A alteração em critérios do Fisco é legal se respaldada por correspondente alteração na legislação correlata.

CONCLUSÃO:
Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e NEGAR-LHE PROVIMENTO, conforme acima descrito.
(assinado digitalmente)
Honório Albuquerque de Brito
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E o relatério.

Voto

Conselheiro Honorio Albuquerque de Brito - Relator

O recurso é tempestivo e atende as demais condigdes de admissibilidade, portanto
dele conheco e passo a sua analise.

Denulncia espontanea
Da Instrucdo Normativa RFB n° 971 de 2009:

Art. 472. Caso haja dendncia espontanea da infragdo, ndo cabe a lavratura de Auto de
Infracdo para aplicacdo de penalidade pelo descumprimento de obrigacéo acessoria.

Pardgrafo Unico. Considera-se dendncia espontdnea o procedimento adotado pelo
infrator que regularize a situacdo que tenha configurado a infracdo, antes do inicio de
qualquer acéo fiscal relacionada com a infracéo, dispensada a comunicagdo da correcdo
da falta a RFB.

O art. 472 da IN RFB n° 971/2009, estabelece, como regra geral, que ndo é
aplicada multa por descumprimento de obrigacdo acessoéria, caso haja dendncia espontanea da
infracdo. O paragrafo Unico do dispositivo esclarece o0 que se considera dendncia espontanea
para tal fim: procedimento adotado pelo infrator, antes de qualquer acdo do Fisco, que regularize
a situacdo que tenha configurado a infracéo.

No caso da multa por atraso, uma vez ocorrida a entrega da declaragdo fora do
prazo, tem-se configurada a infracdo (entrega em atraso) em carater irremediavel.

Ja o art. 476 da mesma IN RFB n° 971/2009 trata especificamente da aplicacdo
das multas por descumprimento da obrigacdo acessoria prevista no inciso IV do art. 32 da Lei n°
8.212, de 1991, relativas a GFIP — e, em seu inciso II, letra ‘b’, especificamente da multa
aplicavel, para a GFIP, no caso de “falta de entrega da declaragdo ou entrega apds o prazo”.

Assim sendo, a aplicacdo da multa por atraso na entrega da GFIP é legal conforme
especificamente regulada pelo art. 32-A da Lei n° 8.212, de 1991, e art. 476 da IN RFB n° 971,
de 2009.

A matéria ja foi inclusive sumulada pelo CARF:

Sumula CARF n° 49: A dentncia espontanea (art. 138 do Codigo Tributario Nacional)
ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragéo.

Desta forma, ndo procede a pretensdo do recorrente de exclusdo da multa com
base na denuncia esponténea.

Da multa aplicada
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A atividade administrativa de lancamento € vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parégrafo Unico). Logo, constatada a infracdo, no
caso 0 atraso na entrega da GFIP, a autoridade fiscal ndo sé estd autorizada como obrigada a
proceder ao lancamento de oficio da multa prevista na legislacdo que rege a matéria, sem emitir
juizo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de eventual afronta em tese a principios do
direto administrativo e constitucional ou de outros aspectos de sua validade.

No caso em comento, a multa é exigida em funcdo do ndo cumprimento no prazo
da obrigacdo acessoria, e sua aplicacdo independe do cumprimento da obrigacdo principal, da
condicdo pessoal ou da capacidade financeira do autuado, da existéncia de danos causados a
Fazenda Publica ou de contraprestacdo imediata do Estado. A multa é aplicada, por meio do
mesmo documento de langcamento, por cada GFIP entregue em atraso no periodo fiscalizado, ndo
havendo que se falar em infracdo continuada. Os valores sdo aplicados conforme definidos na
lei, verificados os limites minimos os quais independem do valor da contribuicao devida.

Também ndo cabe no caso invocar alteracdo de critério de atuacdo ou de
interpretacdo da legislacdo por parte do Fisco, para afastar a multa imposta. A correspondente
alteracdo legislativa ocorreu ja no inicio de 2009, com a insercdo do art.32-A da Lei n° 8.212, de
1991, no arcabouco juridico pela Medida Proviséria n° 449, de 3 de dezembro de 2008,
posteriormente convertida na Lei n°® 11.941, de 27 de maio de 2009, alterando a sistemética de
aplicacdo de multas vinculadas a GFIP, em especial com a previsdo de aplicacdo da multa por
atraso na entrega de GFIP, até entdo inexistente. A alteracdo em critérios do Fisco é legal se
respaldada por correspondente alteracdo na legislacéo correlata.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)
Hondrio Albuquerque de Brito



